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Projeto de Lei Municipal de n.º 008/2025. 

 

DISPÕ E SÕBRE A ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DÕ 

PÕDER EXECUTIVÕ DÕ MUNICI PIÕ DE LAJEADÕ 

NÕVÕ/MA, E DA  ÕUTRAS PRÕVIDE NCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO – ESTADO DO MARANHÃO, senhor ITAIRES 

LÕBÕ SANTÕS DE ANDRADE, faz saber que a Ca mara Municipal aprovou, e eu sanciono e 

promulga a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

 

Art. 1º. Esta Lei altera, modifica, extingue e cria cargos do Quadro de Cargos em Comissa o e 

Funço es Gratificadas e determina outras provide ncias da Estrutura Administrativa do Poder 

Executivo Municipal de Lajeado Novo/MA. 

 

Art. 2º. A estrutura administrativa ba sica do Poder Executivo Municipal e  constituí da de: 

I – Õ rga os de Direça o e Assessoramento Superior: 

a) Gabinete da Prefeito; 

b) Procuradoria Geral do Municí pio; 

c) Controladoria Geral do Municí pio; 

b) Contadoria Geral do Municí pio. 

 

II – Õ rga os de Execuça o Instrumental e Atuaça o Programa tica: 

a) Secretaria Municipal de Administraça o; 

b) Secretaria Municipal de Finanças; 

c) Secretaria Municipal de Sau de; 

d) Secretaria Municipal de Educaça o; 
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e) Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social, Segurança Alimentar e Polí ticas 

Pu blicas para as Mulheres; 

f) Secretaria Municipal de Õbras e Infraestrutura; 

g) Secretaria Municipal de Transportes; 

h) Secretaria Municipal de Agricultura; 

i)    Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

j) Secretaria de Cultura e Turismo; 

k) Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

l) Secretaria Municipal de Juventude, Cie ncia, Tecnologia e Inovaça o;  

m) Secretaria Municipal de Habitaça o e Planejamento Urbano; 

n) Secretaria Municipal de Governo; 

o) Secretaria Municipal de Articulaça o Polí tica; 

p)  Secretaria Municipal dos Povos Indí genas. 

 

III – Õs Fundos Municipais: 

a) Fundo Municipal de Sau de; 

b) Fundo Municipal de Desenvolvimento Social; 

c) Fundo de Manutença o e Desenvolvimento da Educaça o Ba sica e de Valorizaça o dos 

Profissionais da Educaça o; 

d) Fundo Municipal de Cultura; 

e) Fundo Municipal da Juventude; 

f) Fundo Municipal de Direitos da Pessoa Idosa; 

g) Fundo Municipal da Infa ncia e Adolesce ncia; 

h) Fundo Municipal do Meio Ambiente; 

i) Fundo Municipal de Habitaça o de Interesse Social. 

 

IV – Õ rga o da Administraça o Indireta: 

a)  Serviço Auto nomo de A guas e Esgoto - SAAE 
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Art. 3º. Fica autorizada a criaça o de Secretarias Municipais Extraordina rias, e cargos de 

Secreta rios Municipais Extraordina rios, cabendo ao Chefe do Poder Executivo Municipal 

determinar os objetivos, finalidades, forma de atuaça o e prazo de duraça o das Secretarias; 

Para grafo U nico. Cabe a s Secretarias Municipais Extraordina rias as necessa rias aço es do 

governo, para realizaço es de projetos, programas, diretrizes e estrate gias da Administraça o 

Municipal. 

 

Art. 4º. Para efeitos desta Lei, compreende-se: 

I - Õ rga os de Direça o e Assessoramento Superior, os que te m como finalidade auxiliar o 

Chefe do Executivo no processo deciso rio; os primeiros, atrave s da participaça o da comunidade, 

e os demais na assiste ncia jurí dica e execuça o de tarefas como o planejamento, a organizaça o e 

a coordenaça o dos serviços municipais; 

II - Õ rga os da Administraça o Direta, os que executam as tarefas de apoio administrativo e 

financeiro, visando auxiliar os demais o rga os no alcance de seus objetivos, bem como, planejam, 

executam e controlam as atividades fim da Administraça o Municipal; 

Para grafo U nico. Õs conselhos municipais sera o vinculados, por linha de coordenaça o e/ou 

subordinaça o, conforme lhes dispuser a lei de criaça o respectiva ou com a secretaria afim. 

 

Art. 5º. Cada um dos o rga os referidos nas alí neas dos incisos I, II do artigo 2º, para efeito desta 

lei, e  considerado unidade administrativa. 

 

Art. 6º. Õs Secreta rios Municipais, os titulares dos Õ rga os Consultivos e de Assessoramento e 

demais titulares da Administraça o Pu blica Indireta, subordinam-se ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal, salvo disposiça o contida em lei de instituiça o do o rga o. 

Para grafo U nico. Õs demais servidores lotados nos organismos de que trata o  caput deste artigo 

subordinam-se aos seus respectivos titulares. 

 

TÍTULO II 

DAS DIRETRIZES E POLÍTICAS ADMINISTRATIVAS 
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Art. 7º. A administraça o da Prefeitura do Municí pio de Lajeado Novo reger-se-a  pelas seguintes 

diretrizes e polí ticas administrativas: 

I - Õ planejamento sera  considerado um processo contí nuo, fundamentado tecnicamente 

e imprescindí vel para o desenvolvimento da aça o administrativa, e abrangera  o conjunto de 

serviços e atividades governamentais; 

II - Todos os planos de atividades elaborados no a mbito do governo municipal devera o 

estabelecer padro es para servirem como instrumentos de controle; 

III - A coordenaça o e o controle devera o ser exercidos em todos os ní veis da administraça o, 

mediante mecanismos apropriados, inclusive com a realizaça o sistema tica de reunio es com a 

participaça o das pessoas envolvidas no desenvolvimento das atividades em questa o; 

IV - Õ processo deciso rio sera  descentralizado na ma xima escala possí vel para proporcionar 

ra pidas deciso es, respeitado o sincronismo de aço es entre as unidades afetadas; 

V - Cada chefia devera  tomar deciso es e medidas administrativas na esfera de sua 

compete ncia, sendo vedada a transfere ncia das mesmas para outras a reas, exceto para o ní vel 

hiera rquico imediatamente superior; 

VI - A autoridade devera  ser exercida com estrita obedie ncia a  linha de comando 

estabelecida, evitando-se, assim, conflitos de compete ncias e preservando-se a autoridade das 

chefias em todos os ní veis, mesmo que se permita a existe ncia de: 

a) relaço es informais entre os o rga os para dinamizar as atividades administrativas e 

aumentar a sua efica cia; 

b) relacionamento horizontal e diagonal entre os o rga os, com pre via anue ncia das suas 

chefias imediatas; 

VII - Õs serviços municipais devera o ser permanentemente atualizados, atrave s da 

modernizaça o e racionalizaça o dos me todos e processos de trabalho, visando a  reduça o dos seus 

custos, sem prejudicar o atendimento a s necessidades da comunidade; 

VIII - A Administraça o Municipal, que e  mantida pelo dinheiro pu blico, devera  ter, em todos 

os ní veis, a preocupaça o de eliminar os desperdí cios e o atendimento a interesses privados; 

 IX - A execuça o de obras e serviços, sempre que admissí vel e recomenda vel, podera  ser 

repassada a terceiros ou desenvolvida em conso rcio com entidades pu blicas ou privadas, 

mediante instrumentos legais adequados, para soluça o de problemas comuns, melhor 
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aproveitamento de recursos fí sicos, financeiros e te cnicos e evitar a assunça o de novos encargos 

permanentes; 

X - A Prefeitura procurara  valorizar o servidor pu blico, oferecendo-lhe programas de 

treinamento e perspectivas de carreira e elevar a sua produtividade, evitando o crescimento 

desnecessa rio do seu quadro de pessoal e buscando a melhoria da qualidade dos serviços 

prestados; 

XI - A Administraça o Municipal promovera  a integraça o da comunidade na vida polí tico-

administrativa do Municí pio, atrave s de o rga os coletivos, compostos por pessoas representativas 

dos diversos segmentos da populaça o, que lhe prestara o assessoria. 

 

TÍTULO III 

DA COMPETÊNCIA E COMPOSIÇÃO DOS ÓRGÃOS 

 

CAPÍTULO I 

DO GABINETE DO PREFEITO 

 

Art. 8º. Õ Gabinete da Prefeito(a), representado pela sigla “GAB/P”, e  o o rga o de assiste ncia ao 

Prefeito(a) Municipal, para funço es polí ticas; relaço es pu blicas; atendimento aos Muní cipes e 

pessoal externo ao a mbito municipal; de ligaça o com o Poder Legislativo Municipal, 

especialmente encarregado da remessa e acompanhamento dos Projetos de Leis; publicaça o das 

leis; do recebimento e expediça o da corresponde ncia da Prefeito; elaboraça o de atas e relato rios 

anuais, assessoramento e atuaça o intermedia ria entre as aspiraço es da comunidade e os o rga os 

de execuça o instrumental e atuaça o programa tica do Poder Executivo Municipal. 

Para grafo U nico. Õ Gabinete da Prefeito compreende (Anexo I): 

I - Secreta rio Chefe de Gabinete da Prefeito; 

II - Subchefia de Gabinete; 

III - Assessoria de Gabinete; 

IV - Assessoria de Comunicaça o; 

V - Chefe do Departamento de Cerimonial; 

VI - Guarda Municipal; 

VII - Defesa Civil; 
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VIII - Assessoria de Planejamento e Aço es Estrate gicas; 

IX - Consultoria Te cnica 

X - Chefe da Defesa Civil; 

XI - Assessoria Especial. 

 

 

CAPÍTULO II 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Art. 9º. A Procuradoria Geral do Municí pio, representada pela sigla “PGM”, tem por finalidade 

prestar assiste ncia jurí dica a  Prefeito, compreendendo todos os feitos em que haja interesse 

fiscal, judicial, patrimonial e administrativo; representar o municí pio e suas autarquias judicial 

e extrajudicialmente; a cobrança administrativa e judicial da dí vida ativa do Municí pio; o 

exercí cio de funço es de consultoria jurí dica da Administraça o, bem como emitir pareceres; 

defender os interesses do Municí pio e da Prefeito junto aos contenciosos administrativos; 

assessorar o Prefeito, cooperando na elaboraça o legislativa; opinar sobre provide ncias de ordem 

jurí dica aconselhadas pelo interesse pu blico e pela aplicaça o das leis vigentes; propor ao Prefeito 

a ediça o de normas legais ou regulamentares de natureza geral; propor o Prefeito, para os o rga os 

da administraça o direta ou indireta e das fundaço es instituí das ou mantidas pelo Poder Pu blico, 

medidas de cara ter jurí dico que visem a proteger-lhes o patrimo nio ou a aperfeiçoar as pra ticas 

administrativas; propor ao Prefeito medidas que julgar necessa rias a  uniformizaça o da 

jurisprude ncia municipal administrativa; opinar previamente com refere ncia ao cumprimento 

de deciso es judiciais e, por determinaça o do Prefeito, nos pedidos de extensa o de julgados, 

relacionados com a Administraça o Direta Estadual; coordenar e supervisionar tecnicamente os 

o rga os do Sistema Jurí dico Municipal, estabelecendo normas complementares sobre seu 

funcionamento integrado e examinando seus expedientes e manifestaço es jurí dicos que lhe 

sejam submetidos pelo Prefeito ou por Secreta rio Municipal; opinar, sempre que solicitada, nos 

processos administrativos em que haja questa o judicial correlata ou que neles possa influir como 

condiça o de seu prosseguimento; desempenhar outras atribuiço es que lhe forem expressamente 

cometidas pela Prefeito; tomar, em juí zo, as iniciativas necessa rias a  legalizaça o dos loteamentos 

irregulares ou clandestinos; 
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Para grafo U nico. A Procuradoria Geral do Municí pio compreende (Anexo I): 

I - Procurador Geral do Municí pio; 

II - Procurador Geral Adjunto do Municí pio; 

III  - Procurador Geral da Defensoria Pu blica; 

III - Assessoria Jurí dica. 

Art. 10. Õ Procurador Geral, Procurador Geral Adjunto, Procurador Geral da Defensoria Pu blica; 

e Assessoria Jurí dica podera  exercer advocatí cia, sendo lhe vedado atuar contra o ente que lhe 

remunera. 

 

CAPÍTULO III 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

Art. 11. A Controladoria Geral do Municí pio, representada pela sigla “CGM”, e  o Õ rga o de execuça o 

instrumental, subordinada diretamente ao Chefe do Poder Executivo, que tem como finalidade 

principal a avaliaça o governamental e da gesta o dos administradores pu blicos municipais, por 

interme dio da fiscalizaça o conta bil, financeira, orçamenta ria, operacional e patrimonial, e apoiar 

o controle externo no exercí cio de sua missa o institucional. 

§ 1º. A Controladoria Geral do Municí pio tem as seguintes finalidades: 

I - Avaliar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual, na Lei de Diretrizes 

Õrçamenta rias e na Lei Õrçamenta ria Anual, bem como a execuça o dos programas de governo e 

dos orçamentos do municí pio; 

II - Comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto a efica cia e eficie ncia, da gesta o 

orçamenta ria, financeira e patrimonial nos o rga os e nas entidades da administraça o pu blica 

municipal, bem como da aplicaça o de recursos pu blicos por entidades de direito privado; 

III - Exercer o controle das operaço es de cre ditos, avais e garantias, bem como, direitos e 

haveres do municí pio; 

IV - Apoiar o controle externo no exercí cio de sua missa o institucional; 

§ 2º. A Controladoria Geral do Municí pio compreende (Anexo I): 

I - Controlador Geral do Municí pio; 

II - Subcontrolador Geral do Municí pio; 

III - Setor de Elaboraça o do Plano de Contrataço es Anual; 
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IV - Consultoria Te cnica; 

V - Assessoria Especial. 

 

CAPÍTULO IV 

CONTABILIDADE GERAL  

 

Art. 12. Compete a Contabilidade Geral, demonstrar a situaça o orçamentaria, financeira e 

patrimonial do Municí pio, registrar os atos e fatos relacionados com a administraça o 

orçamentaria, financeira e patrimonial das finanças pu blicas municipais que evidenciem: 

I- As operaço es realizadas pelos o rga os ou entidades governamentais e seus efeitos sobre a 

estrutura do patrimo nio do Municí pio; 

II- Õs recursos dos orçamentos vigentes, as alteraço es decorrentes de cre ditos adicionais, as 

receitas previstas e arrecadadas, as despesas empenhadas, liquidada e paga a conta desses 

recursos e as respectivas disponibilidades; 

III-Perante a fazenda pu blica a situaça o de todos os o rga os que de qualquer modo arrecadem 

receitas, efetuem despesas, administrem ou guardem bens a ele pertencentes ou confiados; 

 IV-A situaça o patrimonial do ente Pu blico e suas variaço es; 

 V- Õs custos dos programas e das unidades da administraça o Pu blica; 

 VI-A renu ncia de receitas e o rga os federais; 

VII- As operaço es de que resultem de bitos e cre ditos de qualquer natureza financeira na o 

compreendida na execuça o orçamentaria sera o tambe m objeto de registro, individualizaça o e 

controle conta bil; 

VIII- Elaborar o projeto de Lei que versa sobre o Plano Plurianual (PPA), a lei de Diretrizes 

Õrçamenta rios (LDÕ) e a lei de Õrçamento (LÕA), promover o controle e a execuça o do 

orçamento do Municí pio; 

IX- Desempenhar todas as atribuiço es legais aplica veis a Contabilidade Pu blica compreendida as 

atividades de registro, de registro, de tratamento e de controle das operaço es relativas a 
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administraça o orçamenta rio, financeira e patrimonial do Municí pio, com vista a elaboraça o de 

demonstraça o conta beis exigidas por lei ou para fins de gesta o; e 

X-Divulgar os relato rios e informaço es conta beis que satisfaçam as normativas do Tribunal de 

Contas do Estado e do Tribunal de Contas da unia o. 

Parágrafo único –Para cumprir a finalidade que lhe compete, a Contabilidade Geral do 

Municí pio contara  com os seguintes cargos comissionados (Anexo I): 

          a) Contador Geral; 

          b) Contador Adjunto; e 

          c) Auxiliar Contabilista; 

 

CAPÍTULO V 

CENTRAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS - CCLC 

 

Art. 13. A Central de Compras, licitaço es e contratos ficara  vinculada a  Secretaria Municipal de 

Administraça o. 

Art. 14. A Central de Compras, Licitaço es e Contratos Administrativos - CCLC cabera  realizar 

todas as licitaço es, consoante a legislaça o vigente, Concorre ncia, Concurso, Leila o, Prega o e 

Dia logo Competitivo. 

§ 1º – As aquisiço es e contrataço es disciplinadas no caput deste artigo devem ser realizadas, no 

que couber, por meio do Sistema de Registro de Preços. 

§ 2º – A CCLC, ale m das compete ncias para realizaça o das licitaço es sera  responsa vel pelo 

gerenciamento do Sistema de Registro de Preço no a mbito da Administraça o Pu blica Municipal. 

§ 3º – Õs processos enquadrados nos casos de dispensa e inexigibilidade de licitaça o sera o 

instrumentalizados por suas secretarias e devera o ser encaminhados a  CCLC para ana lise 

quando a legalidade dos atos. 

§ 4º – Õs o rga os (Secretarias municipais) devem instruir as solicitaço es de processos licitato rios, 

de procedimento de dispensa e inexigibilidade de licitaça o, de adesa o a atas de registro de preço 

e de aditamentos contratuais, com todos os artefatos necessa rios a  contrataça o, consoante 

dispo e a legislaça o vigente, Lei 14.133/2021. 
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§ 5º – Cabera  a CCLC o gerenciamento do cadastro de fornecedores, banco de preços e aplicaça o 

de sanço es administrativas. 

§ 6º – Realizar estudos de mercado e ana lise de preços. 

Art. 15. A Secretaria Municipal de Administraça o pode emitir normas complementares 

necessa rias a  efetiva operacionalizaça o das disposiço es contidas neste Decreto. 

Art. 16. A estrutura organizacional da CCLC compreendera , no mí nimo, com os seguintes cargos 

(Anexo I): 

I. Presidente  

II. Coordenador  

III. Pregoeiro 

IV. Pregoeiro adjunto 

V. Parecerista de Licitaço es; 

VI. Agente de Contrataça o 

VII. Comissa o de Contrataça o 

VIII. Assessor Jurí dico 

Para grafo u nico – Õ Chefe do Poder Executivo designara  para Presidente da CCLC o servidor 

nomeado para Pregoeiro e/ou Agente de Contrataça o. 

 

§ 1º - Compete ao Presidente da CCLC: 

I – Gesta o Geral: Coordenar e supervisionar as atividades da Central de licitaço es, assegurando a 

efetividade dos processos licitato rios e a conformidade com a legislaça o. 

II – Planejamento: Elaborar o planejamento anual juntamente com a Secretaria de Administraça o 

as contrataço es e assegurar que as licitaço es estejam alinhadas com as necessidades da 

administraça o pu blica. 

III – Apoio a s Secretarias: Prestar suporte te cnico e operacional a s secretarias da administraça o 

municipal que demandam a realizaça o de compras e contrataço es. 

§ 2º - Compete ao Coordenador da CCLC: 

I – Planejamento de Compras: Õ coordenador deve participar do planejamento das aquisiço es 

realizadas pela central, alinhando-as a s necessidades e a s disponibilidades orçamenta rias das 

secretarias do municí pio. 
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II – Gesta o do Processo Licitato rio: E  sua responsabilidade coordenar as etapas do processo 

licitato rio, desde a elaboraça o do edital ate  a contrataça o, assegurando que tudo ocorra conforme 

a legislaça o vigente. 

III – Registro de Preços: Õ coordenador deve gerenciar o sistema de registro de preços, 

assegurando que os preços sejam compatí veis e que a contrataça o seja feita de forma 

transparente e econo mica. 

IV – Fiscalizaça o e Controle: supervisionar a execuça o dos contratos resultantes das licitaço es, 

monitorando o cumprimento das cla usulas contratuais e a entrega dos produtos ou serviços. 

V – Capacitaça o: Promover treinamento e capacitaça o para a equipe envolvida nas compras e 

licitaço es, visando a atualizaça o e a melhoria contí nua nos processos. 

VI – Relato rios: Elaborar relato rios sobre as atividades da central de compras, prestando contas 

as secretarias e garantindo a celeridade e transpare ncia das operaço es. 

§ 3º - Compete ao Pregoeiro e seu adjunto em exercí cio: 

I - Conduzir as sesso es pu blicas e registrar os lances, habilitaça o, julgamento e elaboraça o da ata 

da sessa o pu blica. 

II - Promover o registro e divulgaça o dos atos em plataformas oficiais (PNCP) 

III - Elaborar documentos relacionados ao certame 

IV - Atuar em conformidade com a legislaça o pertinente ao Prega o. 

§ 4º - Compete ao Agente de Contrataça o: 

I - Conduzir as sesso es pu blicas e registrar os lances, habilitaça o, julgamento e elaboraça o de ata 

da sessa o pu blica na modalidade concorre ncia. 

II - Promover o registro e divulgaça o dos atos em plataformas oficiais (PNCP) 

III - Elaborar documentos relacionados ao certame 

IV - Atuar em conformidade com a legislaça o. 

§ 5º - Compete a Comissa o de Contrataça o: 

I - Conduzir as sesso es pu blicas de licitaça o, habilitaça o, julgamento e elaboraça o de ata na 

modalidade Dia logo Competitivo. 

II - Promover o registro e divulgaça o dos atos em plataformas oficiais (PNCP) 

III - Elaborar documentos relacionados ao certame 

IV - Atuar em conformidade com a legislaça o pertinente a modalidade  
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V – A Comissa o sera  composta de pelo menos 3 (tre s) servidores efetivos ou empregados 

pu blicos pertencentes aos quadros permanentes da Administraça o, admitida a contrataça o de 

profissionais para assessoramento te cnico da comissa o. 

§ 6º - Compete ao Assessor Jurí dico: 

I - Fornecer suporte te cnico aos gestores de contratos das secretarias municipais. 

II - Propor sanço es administrativas quando cabí vel e demais atos necessa rios. 

III – Õ parecer do assessor jurí dico pode ser submetido ao Procurador-Geral. 

§ 7º - Compete ao Assistente Administrativo: 

I - Responsa vel pelas atividades administrativas da CCLC, atendimento, documentaça o e auxí lio 

no processamento na fase de planejamento e finalizaça o dos contratos. 

II – Compor a equipe de apoio aos Pregoeiros e Agente de Contrataça o. 

III – Responsa vel pelo cadastro de fornecedores e alimentar o banco de preços da Prefeitura 

Municipal. 

Art. 17. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir, transformar, remanejar ou 

renomear os cargos em comissa o e funço es gratificadas necessa rios ao funcionamento da Central 

de Compras das Licitaço es e Contratos Administrativos – CCLC, nos termos da Lei, observada a 

legislaça o vigente e os limites da Lei Complementar n.º 101/2000 (Lei de Responsabilidade 

Fiscal). 

Art. 18. A CCLC tera  acesso aos sistemas de informaço es necessa rias ao desempenho de suas 

atribuiço es. 

Art. 19. As Secretarias do Municí pio devem encaminhar a  CCLC todas as demandas de licitaço es 

acompanhadas dos artefatos da contrataça o, consoante dispo e a legislaça o. 

Art. 20. A CCLC devera  garantir transpare ncia e publicidade dos processos licitato rios.   

Art. 21. Institui-se o Setor de Contratos e  composto por: 

I - Gestor de Contratos; 

II - Fiscal de Contratos; 

III - Departamento de acompanhamento e Fiscalizaça o. 

Art. 22. Institui-se o Setor de Processo Administrativo de Responsabilizaça o e  composto por: 

I - Comissa o Processante; 

II - Parecerista de Processo Administrativo de Responsabilizaça o. 
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CAPÍTULO VI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 23. A Secretaria Municipal de Administraça o representada pela sigla “SEMAD”, e  o Õ rga o de 

execuça o instrumental, subordinado diretamente ao Chefe do Poder Executivo, que e  incumbida 

de exercer atividades ligadas a  administraça o geral da Prefeitura, tombamento, registro, 

inventa rio, proteça o e conservaça o dos bens mo veis e imo veis da Prefeitura; controlar as 

unidades orga nicas centrais dos sistemas administrativos; realizaça o do cadastro imobilia rio.  

§ 1º. A Secretaria Municipal de Administraça o compreende (Anexo I): 

I - Secretaria Municipal de Administraça o; 

II - Secretaria Municipal Adjunta de Administraça o; 

III – Diretor de Recursos Humanos; 

IV - Coordenaça o Administrativa de Patrimo nio Pu blico Municipal; 

a) - Departamento de Regularizaça o Territorial e Fundia ria Municipal; 

b)  - Departamento de Tombamento de Bens Pu blico; 

c) - Departamento de Tra nsito; 

d) - Departamento de Identificaça o; 

e) - Departamento de Carteira de Trabalho; 

f) - Departamento da Junta Militar; 

g) - Departamento de Acompanhamento e Fiscalizaça o dos Conve nios; 

V - Setor de Protocolo; 

VI - Chefe do Departamento de Serviços Gerais; 

VII - Õuvidoria Geral do Municí pio; 

VIII - Assessoria de Planejamento; 

IX - Assessoria Especial; 

X - Chefe de T.I. 

XI - Chefe de Almoxarifado; 

XII - Gestor de Formalizaça o de Demandas; 

XIII - Diretor de Departamento; 

XIV - Diretor de Compras. 
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CAPÍTULO VII 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

Art. 24. A Secretaria Municipal de Finanças representada pela sigla “SEMUF”, e  o Õ rga o de 

execuça o instrumental, subordinado diretamente ao Chefe do Poder Executivo, que e  incumbida 

de exercer atividades ligadas a  contabilidade, licitaço es, compras, aquisiça o, guarda e 

distribuiça o do material utilizado nos serviços da Prefeitura; exercer atividades ligadas a  

tributaça o e arrecadaça o; efetuar a guarda e movimentaça o do dinheiro e de outros valores 

pertencentes ou confiados a  Fazenda Municipal. 

§1º. A Secretaria Municipal de Finanças compreende (Anexo I): 

I - Secretaria Municipal de Finanças; 

II - Secretaria Municipal Adjunta de Finanças; 

III - Diretor do Sistema de Tributos e Arrecadaça o; 

IV - Tesoureiro. 

a) Departamento de Dí vida Ativa; 

V - Assessoria Especial; 

VI - Assessoria de Compras 

 

 

CAPÍTULO VIII 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Art. 25. A Secretaria Municipal de Sau de, representada pela sigla “SEMUS”, e  o Õ rga o de atuaça o 

programa tica, subordinada diretamente ao Chefe do Poder Executivo, que tem por objetivos 

planejar, coordenar, executar e controlar todas as aço es de sau de e higiene pu blica de 

responsabilidade do Governo Municipal; apoiar o planejamento da polí tica de sau de do a mbito 

Estadual e Federal; fiscalizar as condiço es de higiene de estabelecimentos Industriais, comerciais 

e coletivos; policiar a comercializaça o e o uso dos ge neros alimentí cios e proceder a inspeça o 

animal, com e nfase em me todos ecologicamente adequados. 
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§ 1º. A Secretaria Municipal de Sau de compreende (Anexo I): 

I. Secretaria Municipal de Sau de; 

II. Secretaria Municipal Adjunta de Sau de; 

III. Coordenaça o do Fundo Municipal de Sau de; 

IV. Departamento de Suprimento, Almoxarifado e Transporte; 

V. Coordenaça o Geral da Atença o Prima ria em Sau de; 

VI. Coordenaça o de Rede de Frio Imunobiolo gicos; 

VII. Coordenaça o do Programa de Sistema de Vigila ncia Alimentar e Nutricional; 

VIII. Coordenaça o do Programa Sau de na Escola; 

IX. Coordenaça o do Programa Sau de Bucal; 

X. Coordenaça o do Programa Sau de da Mulher; 

XI. Coordenaça o de Assiste ncia Farmace utica Municipal; 

XII. Coordenaça o de IST/AIDS e Hepatites Virais; 

XIII. Coordenaça o do Programa de Hansení ase e Tuberculose; 

XIV. Coordenaça o do Programa de Sau de do Adulto e Pessoa Idosa; 

XV. Coordenaça o do Programa de Sau de da Criança; 

XVI. Coordenaça o do Programa de Sau de do Homem; 

XVII. Diretor de Unidade Ba sica de Sau de – UBS; 

XVIII. Coordenaça o do Programa de Vigila ncia em Sau de; 

a) Coordenaça o do Programa de Vigila ncia Sanita ria; 

b) Coordenaça o do Programa de Vigila ncia Ambiental; 

c) Coordenaça o do Programa de Vigila ncia Epidemiolo gica; 

d) Coordenaça o do Controle de Zoonoses; 

e) Coordenaça o do Nu cleo de Controle de Endemias. 

XIX. Direça o Administrativo do Hospital Municipal; 

a) Direça o Clí nica do Hospital Municipal; 

b) Coordenaça o da Equipe de Enfermagem do Hospital Municipal; 

XX. Coordenaça o do Centro de Processamento de Dados; 

XXI. Coordenaça o de Assiste ncia Farmace utica Hospitalar; 

XXII. Coordenaça o de Tratamento Fora do Domicí lio – TFD; 

XXIII. Coordenaça o de Equipe Multidisciplinar; 
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XXIV. Coordenaça o da Farma cia Ba sica; 

XXV. Assessor Te cnico em Nutriça o; 

XXVI. Assessor Te cnico em Psicologia;  

XXVII. Assessor Te cnico em Psicopedagogia; 

XXVIII. Assessor Te cnico em Fonoaudiologia; 

XXIX. Assessor Te cnico em Assistente Social; 

XXX. Assessor Jurí dico; 

XXXI. Assessor de Recursos Humanos; 

XXXII. Assessoria Te cnica dos Programas; 

XXXIII. Assessoria Especial. 

 

§2º.  A Secretaria Municipal de Sau de mante m ví nculos te cnico e administrativos com o Conselho 

Municipal de Sau de. 

 

CAPÍTULO IX 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Art. 26. A Secretaria Municipal de Educaça o representada pela sigla “SEMED”, e  o Õ rga o de 

execuça o instrumental, subordinada diretamente ao Chefe do Poder Executivo, que e  incumbido 

de propugnar pelo desenvolvimento Social do Municí pio, em seus aspectos educacionais; dar 

orientaça o te cnico-pedago gica ao pessoal do ensino Municipal; prestar as assiste ncias ao 

educando; manter conve nios com o rga os pu blicos ou particulares para desenvolvimento das 

atividades educacionais do Municí pio; planejar, coordenar, supervisionar, avaliar e controlar as 

aço es do Governo Municipal, relacionadas com a Educaça o. 

§1º. A Secretaria Municipal de Educaça o compreende (Anexo I): 

I. Secretaria Municipal de Educaça o; 

II. Secretaria Municipal Adjunta de Educaça o; 

III. Departamento de Prestaça o de Contas e processo licitato rio; 

IV. Coordenaça o de Atividade Meio; 

a) Departamento de Transporte Escolar; 

b) Departamento de Merenda Escolar; 
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c) Departamento de Informa tica; 

d) Coordenador de Recursos Humanos; 

e) Fiscal de Transporte Escolar; 

f) Coordenador de Meca nica do Transporte Escolar; 

g) Chefe de Meca nica e Manutença o do Transporte Escolar; 

V. Coordenaço es Pedago gicas: 

a) Coordenaça o Geral Pedago gico; 

b) Coordenaça o Pedago gica do Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano 

c) Coordenaça o Pedago gica do Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano 

d) Coordenaça o da Escola em Tempo Integral; 

e) Coordenador Pedago gico do Ensino Infantil e Especial 

f) Coordenaça o da Educaça o do Campo e Educaça o para as Relaço es E tnicos Raciais 

g) Coordenaça o das Avaliaço es Internas e Externas; 

h) Coordenaça o de Programa de Alfabetizaça o de Jovens e Adultos – EJA; 

i) Coordenaça o Infantil e Especial; 

j) Coordenaça o de Programa de Alfabetizaça o de Jovens e Adultos – EJA, Profissionalizante; 

k) Coordenaça o de Reforço Escolar Contraturno; 

VI. Coordenaça o dos Anos Finais; 

a) Departamento de Almoxarifado;  

VII. Coordenaça o de Estatí stica; 

a) Departamento de Censo Escolar; 

b) Departamento de Freque ncia Escolar; 

c) Departamento de Inspeça o Escolar; 

d) Coordenador do Dia rio Escolar; 

e) Coordenaça o Geral de Programas e Projetos Educacionais; 

f) Coordenaça o de Programa de Alfabetizaça o na Idade Certa – PNAIC; 

g) Coordenaça o da Escola de Mu sica; 

h) Coordenaça o de Programa de Sau de na Escola – PSE; 

i) Coordenaça o do Programa Nacional de Tecnologia e Educaça o Conectada; 

j) Coordenaça o do Programa Mais Educaça o 

k) Coordenaça o dos Programas Municipais; 
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l) Coordenaça o de avaliaça o externa; 

 

VIII. Coordenaça o de Planejamento Estrate gico – PAR; 

a) Departamento de Acompanhamento de PDDE´s, Conselhos e Fo runs;  

b) Coordenaça o do Programa Esporte na Escola; 

IX. Coordenaça o de Equipe Multidisciplinar; 

X. Coordenaça o de Cie ncia e Tecnologia; 

XI. Coordenaça o da Supervisa o Pedago gica; 

a) Supervisa o Pedago gica; 

I. Coordenaça o do Programa Nacional de Alimentaça o Escolar – PNAE 

II. Gesta o Escolar; 

III. Secreta rio Escolar; 

IV. Assessoria de Planejamento; 

V. Õuvidoria; 

VI. Coordenaça o Geral dos Conselhos Municipais da Educaça o; 

VII. Coordenaça o de Educaça o Fí sica; 

VIII. Te cnico Educacional; 

IX. Assessor Te cnico; 

X. Assessor de Licitaça o; 

XI. Chefe de Divisa o; 

XII. Articulador Educacional; 

XIII. Chefe de Almoxarifado; 

XIV. Assessor Te cnico em Nutriça o; 

XV. Assessor Te cnico em Psicologia;  

XVI. Assessor Te cnico em Psicopedagogia; 

XVII. Assessor Te cnico em Fonoaudiologia; 

XVIII. Assessor Te cnico em Assistente Social; 

XIX. Assessor Te cnico de Programas; 

XX. Assessor Jurí dico; 

XXI. Coordenador de Recursos Humanos; 

XXII. Te cnico em Alimentaça o Escolar; 
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XXIII. Contador; 

XXIV. Auxiliar Conta bil; 

XXV. Diretor de Departamento de Planejamento Educacional; 

XXVI. Diretor Administrativo Financeiro; 

XXVII. Diretor de Departamento de Ensino; 

XXVIII. Diretor de Compras; 

XXIX. Auxiliar de Compras; 

XXX. Coordenador Escolar; 

XXXI. Assessor de Comunicaça o Visual; 

XXXII. Assessor de Eventos; 

XXXIII. Fiscal de Contratos; 

XXXIV. Chefe de Cerimonial; 

XXXV. Assessor Especial. 

 

§ 2º. A Secretaria Municipal de Educaça o mante m ví nculos te cnicos e administrativos com os 

seguintes o rga os colegiados: 

I – Conselho Municipal de Educaça o; 

II – Conselho Municipal de Alimentaça o Escolar – CAE; 

III – Conselho Municipal do FUNDEB;  

 

CAPÍTULO X 

SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E 

POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES 

 

Art. 27. A Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social, Segurança Alimentar e Polí ticas 

Pu blicas para as Mulheres, representada pela sigla “SMDS”, e  o Õ rga o de atuaça o programa tica, 

subordinada diretamente ao Chefe do Poder Executivo, incumbido da promoça o da cidadania, 

tendo por base a Polí tica Nacional de Desenvolvimento Social (NÕB/SUAS), buscando por meio 

da proteça o social garantir segurança de sobrevive ncia (de rendimentos e autonomia), de 

acolhida e de conví vio ou vive ncia familiar; executar as polí ticas pu blicas de proteça o social aos 

cidada os; executar as polí ticas pu blicas de proteça o as mulheres, implementar o Sistema 
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Municipal de Desenvolvimento Social, pautada em eixos de intervença o: proteça o social, 

proteça o especial, enfrentamento a  pobreza e aprimoramento da gesta o; coordenar e 

implementaça o dos programas de atença o social a  famí lia e enfrentamento a  pobreza, por meio 

da realizaça o direta e/ou indiretamente no atendimento sociofamiliar a s famí lias empobrecidas 

e em situaça o de risco pessoal e social; coordenar e implementar os programas de atença o social 

a  criança, ao adolescente e ao jovem por meio da articulaça o com as demais polí ticas sociais, a 

universalizaça o do atendimento, seja direta e/ou indiretamente, incluindo as aço es da 

Desenvolvimento Social no campo de formaça o profissional e trabalho, visando a  proteça o ao 

adolescente e ao jovem no mercado de trabalho e erradicaça o do trabalho infantil; executar 

programas de proteça o especial e das medidas socioeducativas restritivas de liberdade (em meio 

aberto) municipalizadas e, em parceria com a esfera estadual, as medidas privativas de 

liberdade; coordenar e implementar os programas de atença o social a  pessoa com deficie ncia 

por meio de realizaça o direta e/ou indiretamente do atendimento, viabilizando novas formas de 

conví vio sociofamiliar; coordenar e implementar os programas de atença o social a  pessoa idosa 

por meio de realizaça o direta e/ou indiretamente do atendimento, viabilizando novas formas de 

conví vio sociofamiliar; acompanhar a atuaça o executiva (te cnico-operacional) de apoio a  gesta o 

social aos conselhos de cogesta o das polí ticas sob sua compete ncia e participaça o nos demais 

conselhos de polí ticas setoriais; a coordenaça o e a gesta o dos Fundos afetos a  Secretaria; 

organizar a atualizaça o do sistema operacional do Cadastro U nico dos inscritos na Secretaria 

para o desempenho da Prefeitura Municipal de Lajeado Novo; o empenho, a liquidaça o e o 

ordenamento de pagamento das despesas afetas a  Secretaria; desempenhar outras atividades 

que lhe sejam atribuí das pelo Chefe do Poder Executivo, no a mbito de sua a rea de atuaça o. 

§ 1º. A Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social, Segurança Alimentar e Polí ticas Pu blicas 

para as Mulheres compreende (Anexo I): 

I. Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social; 

II. Secretaria Municipal Adjunto de Desenvolvimento Social; 

III. Coordenaça o do Programa Auxí lio Brasil; 

IV. Coordenaça o da Gesta o do SUAS; 

V. Coordenaça o de Programas do CRAS; 

VI. Coordenaça o do Programa de Serviço de Convive ncia e Fortalecimento de Ví nculos; 

VII. Coordenaça o do Programa Criança Feliz; 
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VIII. Coordenaça o do Centro da Pessoa Idosa; 

IX. Coordenaça o do Programa de Benefí cios Eventuais; 

X. Coordenaça o da Vigila ncia Socioassistencial; 

XI. Coordenaça o de Proteça o Social Ba sica; 

XII. Coordenaça o de Programa de Benefí cios Continuados; 

XIII. Coordenaça o do Fundo Municipal de Desenvolvimento Social; 

XIV. Coordenaça o de Proteça o Especial; 

XV. Coordenaça o do Cadastro U nico e Transfere ncia de Renda; 

XVI. Visitador do PCF; 

XVII. Õrientador Social; 

XVIII. Entrevistador Social; 

XIX. Assessor Te cnico em Psicologia;  

XX. Assessor Te cnico em Assistente Social; 

XXI. Assessor Te cnico de Programas; 

XXII. Coordenaça o de Proteça o da Mulher; 

XXIII. Coordenaça o da Segurança Alimentar; 

XXIV. Assessoria Especial; 

 

§ 2º. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social mante m ví nculos te cnicos e 

administrativos com os seguintes o rga os colegiados: 

I – Conselho Municipal de Desenvolvimento Social; 

II – Conselho Municipal do Idoso e da Pessoa com Deficie ncia; 

III – Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

IV – Conselho Tutelar; 

 

CAPÍTULO XI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 

Art. 28. A Secretaria Municipal de Õbras e Infraestrutura representada pela sigla “SEMÕINF”, e  o 

Õ rga o de execuça o instrumental, subordinada diretamente ao Chefe do Poder Executivo, 
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incumbido de desempenhar o planejamento, coordenaça o e execuça o das atividades 

relacionadas com as obras pu blicas, infraestrutura, transporte e serviços urbanos do municí pio. 

Para grafo u nico. A Secretaria Municipal de Õbras e Infraestrutura compreende: 

I - Secretaria Municipal de Õbras e Infraestrutura; 

II - Secretaria Municipal Adjunto de Õbra e Infraestrutura; 

III - Coordenaça o de Engenharia Civil; 

a) Engenheiro Civil 

b) Departamento de Projetos; 

c) Assessoria de Engenharia; 

IV - Coordenaça o de Mediça o e Fiscalizaça o; 

V - Coordenaça o de Acompanhamento e Fiscalizaça o de Õbra; 

VI - Departamento de Manutença o de Estradas Vicinais; 

VII - Coordenaça o de Serviços Urbanos; 

b) Departamento de Iluminaça o Pu blica; 

d) Departamento Administrativo da Rodovia ria Municipal; 

e) Departamento Administrativo do Cemite rio 

VIII Departamento de Limpeza Pu blica e Coleta de Lixo; 

IX - Assessoria Especial. 

 

CAPÍTULO XII 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

 

Art. 29. A Secretaria Municipal de Transporte, representada pela sigla “SEMUT” e  o Õ rga o de 

execuça o instrumental, subordinada diretamente ao Chefe do Poder Executivo, incumbido de 

desenvolver e programar as polí ticas e estrate gias da aça o municipal voltadas para a eficie ncia 

do transporte municipal. 

Para grafo u nico. A Secretaria Municipal de Transporte compreende (Anexo I): 

I – Secretaria Municipal de Transporte; 

II – Secretaria Municipal Adjunta de Transporte; 

III – Coordenaça o de Transporte; 

a) Fiscal de Transporte; 
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IV – Coordenaça o de Meca nica 

a) Departamento de Meca nica e Manutença o; 

V – Coordenaça o da Garagem Municipal; 

VI - Assessor Especial; 

 

CAPÍTULO XIII 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Art. 30. A Secretaria Municipal de Agricultura, representada pela sigla “SEMAG”, e  o Õ rga o de 

execuça o instrumental, subordinada diretamente ao Chefe do Poder Executivo, incumbido de 

promover o desenvolvimento e o abastecimento da produça o animal e vegetal do municí pio, bem 

como, o abastecimento dos mercados, feiras e matadouros locais; coordenar a aça o municipal 

para aprimorar a combinaça o dos fatores de produça o do setor agrí cola; elaborar e executar 

programas de trabalho a ní vel local, visando o incremento da produça o e do abastecimento 

agrí cola, pecua ria e pesqueira do Municí pio; 

Para grafo u nico. A Secretaria Municipal de Agricultura compreende (Anexo I): 

I – Secretaria Municipal de Agricultura; 

II – Secretaria Municipal Adjunta de Agricultura; 

III – Departamento de Agronomia; 

IV – Coordenaça o do Programa de Aquisiça o de Alimentos – PAA; 

V – Coordenaça o do Programa da Agricultura Familiar; 

IX – Chefe do Departamento Administrativo do Mercado Pu blico; 

X – Chefe do Departamento Administrativo do Matadouro; 

XI – Assessoria Te cnica Agrí cola; 

XII - Assessoria Especial. 

 

CAPÍTULO XIV 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

Art. 31. A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, representada pela sigla “SEMA”, e  o Õ rga o de 

execuça o instrumental, subordinada diretamente ao Chefe do Poder Executivo, que tem como 

finalidade principal, desenvolver e implementar as polí ticas e estrate gicas da aça o municipal 
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voltadas para o Meio Ambiente do Municí pio; elaborar, executar, monitorar propostas, projetos 

e aço es relativas a  questa o ambiental no Municí pio, bem como definir crite rios e padro es de uso 

dos recursos naturais; elaborar, anualmente, o Plano de Aça o Ambiental Integrado do Municí pio 

e sua respectiva proposta orçamenta ria; exercer o controle, a fiscalizaça o e o monitoramento das 

atividades produtivas e dos prestadores de serviço, quando potencial ou efetivamente poluidores 

ou degradadores do meio ambiente; promover medidas administrativas e propor as aço es 

judiciais cabí veis para coibir, punir e responsabilizar os agentes poluidores e degradadores do 

meio ambiente; promover a polí tica de monitoramento, gesta o, reciclagem e destinaça o dos 

resí duos so lidos e efluentes lí quidos no Municí pio; promover a educaça o ambiental, de forma 

transversal, nas diversas a reas pu blicas e na comunidade em geral; articular-se com o rga os 

federais, estaduais e municipais, bem como com as organizaço es na o governamentais e 

sociedade civil organizada, para a execuça o de aço es integradas, voltadas a  proteça o do 

patrimo nio ambiental, artí stico, turí stico, arquiteto nico e arqueolo gico, assim como das a reas de 

preservaça o permanente; fiscalizar, gerir, regulamentar e proteger as Unidades de Conservaça o 

do Municí pio, assim como coibir seu uso indevido; coordenar atividades de inscriça o e 

cadastramento das empresas comerciais e industriais, os produtores rurais e os prestadores de 

serviços de qualquer natureza, poluidores ou potencialmente poluidores; coordenar e promover 

o cadastro de imo veis localizados no municí pio, bem como dos contribuintes para o lançamento 

dos tributos com vistas a regulamentar e regularizar a ocupaça o do ambiente urbano. 

 

Para grafo U nico. A Secretaria Municipal do Meio Ambiente compreende (Anexo I): 

I - Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 

II - Secretaria Municipal Adjunta de Meio Ambiente; 

III – Departamento de Controle, Fiscalizaça o e Licenciamento Ambiental;  

IV          - Departamento de Zoneamento Urbano; 

V - Departamento de Engenheiro Ambiental 

VI - Assessoria Especial; 

 

 

CAPÍTULO XV 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
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Art. 32. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo representada pela sigla “SEMUCTUR”, e  o 

o rga o de execuça o instrumental, subordinado diretamente ao Chefe do Poder Executivo, 

responsa vel por planejar, executar e acompanhar a polí tica cultural do Municí pio; a preservaça o 

do patrimo nio histo rico-cultural e artí stico no a mbito do Municí pio; o desenvolvimento de 

polí ticas de inclusa o e valorizaça o das manifestaço es culturais; como tambe m da promoça o do 

turismo em nosso municí pio. 

Para grafo u nico. A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo compreende (Anexo I): 

I – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 

II – Secretaria Municipal Adjunta de Cultura e Turismo; 

III - Assessoria de Planejamento; 

VI - Assessoria Especial; 

 

CAPÍTULO XVI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

Art. 33. A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer representada pela sigla “SEDEL”, e  o Õ rga o de 

execuça o instrumental, subordinada diretamente ao Chefe do Poder Executivo, incumbido de 

planejar, coordenar, supervisionar, avaliar e controlar as aço es do Governo Municipal, 

relacionadas a a rea do Esporte e Lazer do Municí pio. 

Para grafo U nico. A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer compreende (Anexo I); 

I – Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; 

II – Secretaria Municipal Adjunta de Esporte e Lazer; 

III – Diretor de Arbitragem; 

IV  - Diretor de Esporte; 

V - Assessoria Especial; 

 

 

CAPÍTULO XVII 

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
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Art. 34. A Secretaria Municipal da Juventude, Cie ncia e Tecnologia representada pela sigla 

“SEMJUCITI”, e  o Õ rga o de execuça o instrumental, subordinada diretamente ao Chefe do Poder 

Executivo, incumbido de planejar, coordenar, supervisionar, avaliar e controlar as aço es do 

Governo Municipal, relacionadas as a reas do Desenvolvimento Juvenil, Cie ncia e Tecnologia do 

Municí pio. 

Para grafo U nico. A Secretaria Municipal da Juventude, Cie ncia, Tecnologia e Inovaça o 

compreende (Anexo I); 

I – Secretaria Municipal da Juventude, Cie ncia, Tecnologia e Inovaça o; 

II – Secretaria Municipal Adjunta da Juventude, Cie ncia, Tecnologia e Inovaça o; 

VI - Assessoria Especial. 

 

CAPÍTULO XVIII 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PLANEJAMENTO URBANO 

 

Art. 35 A Secretaria Municipal de Habitaça o e Planejamento Urbano representada pela sigla 

“SMHPU”, e  o Õ rga o de execuça o instrumental, subordinada diretamente ao Chefe do Poder 

Executivo, incumbido de planejar, coordenar, supervisionar, avaliar e controlar as aço es do 

Governo Municipal, relacionadas as a reas de desenvolvimento habitacional e urbano, tendo a 

seguinte compete ncia: 

I – a elaboraça o, o acompanhamento, o controle e a implementaça o do Plano Diretor do 

Municí pio e dos demais instrumentos que lhe sa o complementares, e em cumprimento do 

Estatuto das Cidades; 

II – a promoça o de medidas visando ao ordenamento territorial, mediante planejamento e 

controle do uso, do parcelamento, da ocupaça o e da valorizaça o do solo urbano; 

III – a manifestaça o nos programas e projetos urbaní sticos, especí ficos de cada um dos o rga os 

municipais, antes da apreciaça o do Prefeito; 

IV – o estudo e a sistematizaça o de dados e informaço es sobre a economia urbana e regional, 

subsidiando a elaboraça o de pareceres, programas e projetos para o desenvolvimento urbano e 

municipal; 

V – a proposiça o da normatizaça o, atrave s de legislaça o ba sica dos para metros urbaní sticos, da 

ocupaça o e parcelamento do solo, do plano via rio, do mobilia rio urbano, do meio ambiente, do 

co digo de obras e demais atividades correlatas a  ocupaça o do espaço fí sico e territorial do 

Municí pio; 
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VI – o desenvolvimento de atividades e processos relacionados a  estatí stica, geografia, 

cartografia, aerofotogrametria e geoprocessamento de interesse do Municí pio; 

VII – o acompanhamento e a coordenaça o do cumprimento do plano de urbanizaça o do 

Municí pio, especialmente no que se refere a  abertura ou construça o de vias e logradouros 

pu blicos, elaborando os respectivos projetos, em articulaça o com a Secretaria Municipal de 

Infraestrutura Urbana; 

VIII – a promoça o de aço es com os governos Federal e Estadual visando a  implementaça o e ao 

acompanhamento das normas de ordem pu blica e de interesse social que regulam o uso da 

propriedade urbana em prol do bem coletivo, da segurança e do bem-estar dos cidada os, bem 

como do equilí brio ambiental, determinados no Estatuto das Cidades; 

IX – a fiscalizaça o das posturas municipais, pertinentes a  legislaça o municipal sobre edificaço es, 

para metros urbaní sticos e localizaça o e as relativas ao desenvolvimento de atividades, 

procedendo a s autuaço es e interdiço es, quando couberem; 

X – a orientaça o, o controle da emissa o de autorizaço es para a utilizaça o de a reas pu blicas, nos 

limites de suas compete ncias, de acordo a legislaça o em vigor; 

XI – a gesta o do Fundo Municipal de Habitaça o e Interesse Social – FMHIS; 

XII – o planejamento, a elaboraça o e a implantaça o de projetos habitacionais, bem como o 

fomento e a intermediaça o de financiamentos para aquisiça o, ampliaça o e reforma de moradias; 

XIII – a fiscalizaça o e a regularizaça o de a reas de loteamento e unidades residenciais destinadas 

ao uso em programas de habitaça o para a populaça o de baixa renda; 

XIV – a promoça o de estudos visando a  identificaça o de soluço es para os problemas 

habitacionais e a execuça o do reassentamento das populaço es para atender interesse social ou 

desocupaça o de a reas de risco. 

XV – a fiscalizaça o necessa ria ao cumprimento das exige ncias do Co digo de Posturas e normas 

dele decorrentes, referente a  localizaça o, ao funcionamento de atividades econo micas e ao uso 

do solo urbano, promovendo aço es de notificaça o, autuaça o, interdiça o e apreensa o de bens e 

mercadorias, nos termos da lei e regulamentos; 

XVI – a elaboraça o da programaça o e do controle das ordens de serviço a serem cumpridas pela 

fiscalizaça o das atividades econo micas e de vistorias para o licenciamento e autorizaça o para 

atividades na o residenciais, em a rea particular ou pu blica; 

XVII – exercer a fiscalizaça o e inspeça o fiscal para fins de instruça o de processos com solicitaço es 

de licenças para localizaça o e funcionamento, hora rios e condiço es de funcionamento de 

atividades na o residenciais; 
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XVIII – a fiscalizaça o, lavrando as peças fiscais cabí veis, de mesas, cadeiras e churrasqueiras, 

tendas, bens, objetos e mercadorias depositados e/ou expostos sobre o logradouro pu blico, 

vinculados a alguma atividade econo mica; 

XIX – a fiscalizaça o, lavrando as peças fiscais cabí veis, de bens, objetos e mercadorias vinculados 

com as atividades dos profissionais ambulantes, camelo s, feirantes, pit-dogs, lavadores 

auto nomos de veí culos, bancas de revistas e similares e de permissiona rios de mercados 

municipais, em desacordo com a legislaça o; 

XX – a fiscalizaça o, lavrando as peças fiscais cabí veis, referente a  aplicaça o da legislaça o de obras 

e edificaço es, parcelamentos e remanejamentos; 

XXI – a fiscalizaça o, lavrando as peças fiscais cabí veis, buscando a prevença o e erradicaça o de 

invaso es de a reas pu blicas do domí nio do Municí pio; 

XXII – a fiscalizaça o, lavrando as peças fiscais cabí veis, dos serviços de transportes urbanos, 

individual de passageiros por meio de ta xi, motota xi, de transportes de escolares, moto-frete, de 

aluguel e outros transportes que necessitem de autorizaça o especial, nos termos da legislaça o 

municipal em vigor; 

XXIII – a fiscalizaça o, lavrando as peças fiscais cabí veis, quanto ao rebaixamento irregular de 

guias de meio-fio, depredaço es, pichamentos, obras e serviços nos logradouros pu blicos; 

XXIV – a fiscalizaça o, lavrando as peças fiscais cabí veis, quanto a  obstruça o de sarjetas, galerias, 

vias e/ou logradouros pu blicos; 

XXV – a fiscalizaça o, lavrando as peças fiscais cabí veis, do serviço de transporte e coleta de 

entulhos por caçambas (contenedores); 

XXVI – a avaliaça o e o controle da produtividade fiscal e desempenho individual. 

XXVII – a administraça o do Depo sito Pu blico Municipal, cadastramento e controle da destinaça o 

final dos bens/mercadorias apreendidos; 

XXVIII – a organizaça o do contencioso administrativo em relaça o a s atividades de fiscalizaça o; 

XXIX – elaborar e propor Polí ticas de Desenvolvimento para o Municí pio; 

XXX  – elaborar planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano dentro da estrate gia 

de ordenamento territorial e de sustentabilidade, e sociocultural em relaça o a moradia, 

compatibilizando-os com as diretrizes do Plano Diretor do Municí pio; 

XXXI – fornecer a numeraça o predial oficial e certida o de localizaça o dos imo veis e informaço es 

referentes a s solicitaço es de uso e ocupaça o do solo no Municí pio; 
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XXXII – analisar, emitir parecer te cnico e “de acordo te cnico” e o controle dos processos de 

loteamentos, desmembramento, remanejamento, remembramento, regularizaça o fundia ria, 

limites, demarcaça o de imo veis e outros relativos a parcelamentos; 

XXXIII – aprovar projetos de arquitetura e pedidos de licença para construça o, reforma, 

acre scimo, modificaça o de edificaço es, emissa o de certificado de conclusa o de obras e outros, de 

acordo com a legislaça o pertinente; 

XXXIV – formular e implementar a Polí tica Municipal de Habitaça o, priorizando o atendimento a  

populaça o de menor renda e compatibilizando-a com as polí ticas Federal e Estadual e demais 

polí ticas setoriais de desenvolvimento urbano, ambiental e de inclusa o social; 

XXXV – promover o desenvolvimento e a integraça o das aço es primordiais do Sistema Municipal 

de Habitaça o de Interesse Social (SMHIS); 

XXXVI – elaborar, executar, fiscalizar e implementar os procedimentos operacionais necessa rios 

a  gesta o e aplicaça o dos recursos do Fundo Municipal de Habitaça o de Interesse Social ( FMHIS), 

de forma a contemplar: 

a) a aquisiça o, construça o melhoria, reforma, locaça o social e o arrendamento de unidades 

habitacionais em a reas urbanas e rurais; 

b) a aquisiça o de materiais de construça o, ampliaça o e reforma de moradias; 

c) a produça o de lotes urbanizados; 

d) a regularizaça o fundia ria e urbaní stica de a reas de interesse social; 

e) implantar o saneamento ba sico, infraestrutura e equipamentos urbanos complementares aos 

programas habitacionais de interesse social; 

XXXVII – cadastrar e controlar os beneficia rios dos programas habitacionais realizados no 

a mbito do Municí pio, bem como o estabelecimento de para metros relativos aos valores dos 

benefí cios, observadas a legislaça o especí fica; 

XXXVIII – promover o incentivo a  pesquisa, incorporaça o de desenvolvimento tecnolo gico e de 

formas alternativas de produça o habitacional; 

XXXIX – desenvolver aço es para a captaça o de recursos financeiros para o Municí pio junto a 

o rga os e instituiço es nacionais, organismos multilaterais e age ncias governamentais e na o 

governamentais estrangeiras, e monitorar sua aplicaça o; 

XL – estimular e promover a discussa o de polí ticas, diretrizes e planos municipais com a 

comunidade, visando a sua participaça o na formaça o das deciso es sobre desenvolvimento e 

organizaça o territorial e espacial do Municí pio; 
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XLI – exercer outras atividades correlatas a s a reas de sua compete ncia previstas na legislaça o e 

que lhe forem determinadas pelo Chefe do Poder Executivo; 

§ 1º Para a consecuça o de suas finalidades e compete ncias a Secretaria Municipal de 

Planejamento Urbano e Habitaça o podera  firmar conve nios, contratos, acordos e ajustes, desde 

que autorizada pelo Chefe do Poder Executivo e assistida pela Procuradoria Geral do Municí pio, 

com: 

I – o rga os e entidades das administraço es pu blicas federal, estadual e municipal; 

II – organismos nacionais, estrangeiros ou internacionais. 

Para grafo U nico. A Secretaria Municipal de Habitaça o e Planejamento Urbano compreende 

(Anexo I); 

I – Secretaria Municipal de Habitaça o e Planejamento Urbano; 

II – Secretaria Municipal Adjunto de Habitaça o e Planejamento Urbano; 

III - Fiscal; 

IV - Assessoria Especial. 

 

CAPÍTULO XIX 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

Art. 36. A Secretaria Municipal de Governo – SEGÕV, tem por finalidade: 

I - Assessorar o Chefe do Executivo na formulaça o e implementaça o de polí ticas pu blicas 

pertinentes a  sua a rea de compete ncia; 

II - articular-se com o Poder Legislativo na apresentaça o e acompanhamento de mate rias 

de interesse do Executivo Municipal; 

III - recepcionar e orientar os visitantes que se dirijam ao Gabinete; 

IV - organizar e executar os procedimentos necessa rios a  segurança do Prefeito; 

V - captar e apurar denu ncias de omisso es, injustiças, morosidade, descanso e desí dia da 

Administraça o Municipal cometidos contra cidada os, entidades publicas e privadas, solicitando 

dos o rga os envolvidos a apuraça o dos fatos denunciados; 

VI - coordenar e implementar aço es relativas a  defesa civil no Municí pio; 

VII - promover aço es relacionadas com alistamento militar no Municí pio; 

VIII - promover as polí ticas de segurança pu blica da compete ncia do municí pio, dentre as 

quais a coordenaça o da guarda municipal; 
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IX - promover o interca mbio de informaço es entre o rga os e entidades do Poder Municipal e 

dos Governos Estadual e Federal; 

X - desempenhar outras atribuiço es afins. 

Para grafo U nico. A Secretaria Municipal de Governo compreende (Anexo I); 

I – Secretaria Municipal da Governo; 

II – Secretaria Municipal Adjunto de Governo  

III - Assessoria Especial. 

 

 

CAPÍTULO XX 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA 

 

Art. 37. A Secretaria Municipal de Articulaça o Polí tica – SEMAP, tem por finalidade: 

I - articular diretamente com o Prefeito entendimentos e gesto es ligadas ao 

desenvolvimento municipal, nas tre s esferas de governo e com a sociedade; 

II - articular e promover a interaça o da comunidade local com o governo municipal; 

III - coordenar as polí ticas de governo direcionadas para a participaça o popular na gesta o 

pu blica municipal, proporcionando meios para que a comunidade defina, de forma organizada e 

democra tica, suas prioridades para serem contempladas nos programas de Governo; 

IV - promover as polí ticas pu blicas relativas a  mulher e a  igualdade racial interagindo com 

os ní veis de governo estadual e federal. 

V - desempenhar outras atividades afins ou designadas diretamente pelo Prefeito. 

Para grafo U nico. A Secretaria Municipal de Articulaça o Polí tica compreende (Anexo I): 

I. Secretaria Municipal de Articulaça o Polí tica; 

II. Secretaria Municipal Adjunto de Articulaça o Polí tica; 

III. Assessor Polí tico; 

IV. Assessor Polí tico Rural; 

V. Assessoria Especial. 

 

 

CAPITULO XXI 

SECRETARIA MUNICIPAL DOS POVOS INDÍGINAS 
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Art. 38. A Secretaria Municipal para os Povos Indí genas SEMUPI, tem como finalidade a 

formulaça o, execuça o e implementaça o da polí tica de Etnodesenvolvimento do Municí pio 

desenvolvendo atividades voltadas ao desenvolvimento sustenta vel e a  promoça o da cultura 

indí gena local. 

Art. 39. A SEMUPI atuara  em parceria com o rga os governamentais das esferas federal, estadual 

e municipal, bem como universidades e entidades da sociedade civil, especialmente as 

organizaço es e associaço es indí genas.  

Art. 40. Para o cumprimento do disposto no artigo 3º, sem prejuí zo de outras aço es e atividades 

previstas em normas legais e regulamentares, compete a  SEMUPI: 

I Coordenar as aço es do Municí pio voltadas a s comunidades indí genas; 

II Formular e executar a polí tica de etnodesenvolvimento das comunidades indí genas, com o 

objetivo de incrementar 

a renda e melhorar a qualidade de vida dos povos indí genas, respeitando suas organizaço es 

tradicionais; 

III Estabelecer parcerias com organismos governamentais, entidades na o-governamentais, 

organizaço es indí genas e empresas privadas, com vistas a viabilizar a execuça o das aço es 

promotoras do etnodesenvolvimento; 

IV Valorizar e promover a cultura indí gena com o objetivo de divulgar as manifestaço es culturais 

desses povos, combatendo o preconceito e melhorando a imagem dos indí genas na sociedade; 

V Promover aço es de respeito e conscientizaça o sobre o respeito ao meio ambiente e o 

desenvolvimento sustenta vel; 

VI Formar e capacitar as lideranças indí genas para melhor atuaça o em favor de suas 

comunidades; 

VII Colaborar com atividades de pesquisa que atendam aos objetivos da SEMUPI; 

VIII Assessorar os o rga os competentes na formulaça o e execuça o de polí ticas pu blicas 

educacionais, no a mbito das comunidades indí genas, fornecendo, inclusive, assiste ncia te cnica; 

IX Criar e garantir o funcionamento do Conselho Municipal dos Povos Indí genas; 

X Executar outras aço es pertinentes a s suas finalidades; 

Para grafo U nico. A Secretaria Municipal para os Povos Indí genas SEMUPI; 

I – Secretaria Municipal dos Povos Indí genas; 



 

 
Rua Anita Viana, 43, centro, Lajeado Novo – MA / CEP 65.937-000 
CNPJ n.º 01.598.548/0001-48 – prefeitura@lajeadonovo.ma.gov.br 

 

II – Secretaria Municipal Adjunto Povos Indí genas; 

III - Assessoria Especial. 

 

 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 41. Õs o rga os e cargos criados, extintos ou renomeados, referentes a  estrutura ba sica do 

Poder Executivo, sera o regulamentados pelo chefe do Poder Executivo Municipal. 

§ 1º. Õs servidores do quadro efetivo das Secretarias criadas, incorporadas ou desmembradas 

por esta Lei, com os seus respectivos cargos efetivos, sera o redistribuí dos de acordo com o 

interesse Pu blico, por ato do Poder Executivo. 

§ 2º. Õs vencimentos pelo exercí cio dos cargos pu blicos criados pela presente Lei ficam 

estabelecidos no Anexo I. 

Art. 42. Nenhum o rga o podera  realizar despesas se na o dispuser de recursos orçamenta rios 

especí ficos para o fim almejado e na o houver disponibilidade de recursos financeiros para sua 

liquidaça o, certificados pelos o rga os competentes. 

Art. 43. Para atender as necessidades de serviços ou para execuça o de programas especí ficos ou 

especiais, para cujo desenvolvimento na o se justifique a criaça o de Secretaria, fica o Chefe do 

Poder Executivo Municipal autorizado a criar ate  cinco departamentos extraordina rios, e seus 

respectivos cargos, atribuindo-lhes igualmente as compete ncias. 

Art. 44. Õ Prefeito Municipal, mediante decreto a ser baixado no prazo de 90 (noventa) dias, a 

contar da publicaça o desta lei, definira  o regimento interno e as atribuiço es especí ficas de cada 

unidade administrativa e o sistema de seu desempenho, podendo delegar compete ncias a s 

diversas chefias para proferir despachos deciso rios, podendo a qualquer momento avocar a 

compete ncia delegada. 

Para grafo U nico. As alteraço es decorrentes desta Lei sera o implantadas gradativamente e 

passara o a vigorar conforme venha dispor os decretos, regimentos e regulamentos. 

Art. 45. Fica criado adicional de funça o de ate  200% (duzentos por cento) sobre o vencimento 

do Procurador Geral do Municí pio, do seu Adjunto, dos Assessores Jurí dicos Municipais, 

Procurador-Chefe da Defensoria e do Contador Geral e, ainda, para fins de formar refere ncia de 
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preço para contrataça o de advogados com noto ria especializaça o, adicional este que constitui 

vantagem pecunia ria vinculada a essas funço es e que tem por escopo o bom desempenho dos 

cargos e considerando a especial habilitaça o te cnica e cientí fica de seus titulares e, por fim, 

considerando que tais serviços refogem da rotina burocra tica da Administraça o Pu blica 

Municipal. 

Art. 46. Fica criada a Gratificaça o por Condiça o Especial do Trabalho (CET), com a finalidade de 

aumentar a produtividade nos o rga os do municí pio podendo ser concedida a crite rio da (o) 

Prefeita (o) ate  o limite de 100% (cem por cento) do vencimento. 

Art. 47. Fica o Poder Executivo Municipal, por seu Prefeito (a), autorizado (a) a ceder ao Poder 

Legislativo Municipal de Lajeado Novo, Estado do Maranha o, e a s suas Autarquias, sua equipe 

responsa vel pelos procedimentos licitato rios, ante a care ncia de pessoal no quadro de servidores 

da Ca mara Municipal e de suas Autarquias, para fins de cumprimento da legislaça o de 

contrataça o direta, por dispensa, inexigibilidade ou licitaça o ou Prega o aplica vel ao Poder 

Pu blico. 

Art. 48. Faculta-se ao Procurador Geral do Municí pio emitir parecer jurí dico nas contrataço es 

diretas por dispensa, inexigibilidade ou mesmo nas licitaço es da Ca mara Municipal, desde que a 

acumulaça o na o seja remunerada e que este Poder Legislativo na o tenha tais serviços instituí dos 

legal e administrativamente em sua estrutura organizacional. 

Para grafo u nico – Õs assessores jurí dicos do municí pio independentemente da unidade 

administrativa podera o representar o municí pio administrativamente e judicialmente com 

autorizaça o do Chefe do Poder Executivo.   

Art. 49. Õs funciona rios titulares de cargos efetivos que venham a ser nomeados para cargo em 

comissa o recebera o os vencimentos do seu cargo efetivo e sera  atribuí da uma gratificaça o de 

representaça o no percentual de ate  100% do valor do vencimento em comissa o correspondente. 

Art. 50. Na o havendo Lei que fixe o subsí dio dos secreta rios adjuntos, os mesmos podera o 

receber ate  100% do subsí dio do secreta rio titular de sua pasta. 

Art. 51. A Procuradoria Geral do Municí pio pode firmar parceria com o rga os da Defensoria 

Pu blica Estadual, com faculdades pu blicas e privadas, com Centros Universita rio, Universidades 

pu blicas e privadas, para melhor despenho de suas atribuiço es previstas nesta lei e na Lei de 

rege ncia da Defensoria Pu blica. 
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Art. 52. Õs servidores nomeados nos cargos com vencimento correspondente a Direça o Geral e 

Assessoramento – DGA-1, tera o sua remuneraça o equivalente ao vencimento dos secreta rios 

municipais. 

Art. 53. E  facultado ao Chefe do Poder Executivo com fito de atender ao princí pio da economicidade 

e da eficie ncia administrativa determinar que um servidor comissionado responda por outras 

pastas, podendo, para tanto, gratificar o servidor em ate  100% do seu vencimento. 

Art. 54. Fica criada no Poder Executivo a “Dia ria de Deslocamento”, que tera  cara ter indenizato rio 

e na o podera  exceder ao nu mero de 20 (vinte) parcelas mensais e sera  concedida exclusivamente 

a  Prefeita, Vice-Prefeito, Secreta rios e assemelhados e aos detentores de cargos de provimento 

em comissa o e aos de provimento efetivo a crite rio da administraça o, na forma do Anexo II. 

Para grafo u nico. A dia ria podera  ser fracionada quando na o houver necessidade de hospedagem 

ou quando o servidor se deslocar com veí culo do municí pio. 

Art. 55. Cada departamento/coordenaça o especificada neta Lei sera  gerenciado por um 

Diretor/Coordenador, com remuneraça o especificada no Anexo I de Lei. 

Art. 56. Aplicam-se ao SAAE naquilo que diz respeito ao seu patrimo nio, bens, rendas e serviços 

todas as prerrogativas, imunidades, isenço es, favores fiscais e demais vantagens de que os 

serviços municipais gozem e que lhes caibam por lei. 

Art. 57. Fica o Prefeito Municipal autorizado a ceder servidores para a estrutura do SAAE, com 

ou sem o nus para o cedente. 

Art. 58. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 

I. Transferir para o SAAE o acervo te cnico e patrimonial, as obrigaço es, os direitos e as 

receitas, necessa rios ao desempenho de suas funço es; 

II. Remanejar, transpor, transferir ou utilizar as dotaço es orçamenta rias, aprovadas na Lei 

Õrçamenta ria de 2025, em favor do o rga o criado por Lei, de modo a assegurar a 

continuidade das aço es governamentais. 

Art. 59. Õ Diretor Geral propora  ao Chefe do Executivo Municipal a aprovaça o por Decreto, do 

Regimento Interno do SAAE. 

Art. 60. Õ orçamento do SAAE integrara  o orçamento geral do Municí pio de Lajeado Novo, 

devendo o mesmo encaminha -lo ao Prefeito Municipal ate  30 (trinta) dias antes da data prevista 

na legislaça o municipal em vigor para o encaminhamento da lei orçamenta ria ao Poder 

legislativo Municipal. 
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Art. 61. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaça o, revogando-se as disposiço es em 

contra rios, retroagindo seus efeitos jurí dicos a primeiro de janeiro de 2025. 

 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO – ESTADO DO MARANHÃO, em 

18 de junho de 2025. 

 

 

Itaires Lobo Santos de Andrade 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

LEGENDA: 

- DGA – Direção Geral e Assessoramento; 

- DANS – Direção e Assessoramento de Natureza Superior; 

- DAS – Direção e Assessoramento; 

- PNM – Piso Nacional do Magistério; 

 

 

 

 

 

 

 

 

DENOMINAÇÃO 
VENCIMENTO 

DGA – 1 Lei Municipal Específica 

DGA – 2 3.000,00 

DGA – 3 2.000,00 

DANS – 1 1.800,00 

DANS – 2 1.600,00 

DAS – 1 1.550,00 

DAS – 2 01 Salário-Mínimo 

PNM  
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GABINETE DO PREFEITO 

 

 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

CARGO DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 

Procurador Geral do Município DGA-1 01 

Procurador Adjunto do Município  DGA-1 01 

Procurador Geral da Defensoria Pública DGA-1 01 

Assessoria Jurídica DGA-2 02 

 

CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

CARGO DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 

Controlador Geral do Município DGA-1 01 

Subcontrolador Geral do Município DGA-2 01 

Chefe do Setor de Elaboração do Plano de 

Contratações Anual 

DGA-2 01 

Consultor Técnico DGA-2 01 

Assessor Especial DANS-1 01 

 

 

 

 

CARGO DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 

Secretário Chefe de Gabinete da Prefeito DGA-1 01 

Subchefe de Gabinete DGA-2 01 

Assessor de Gabinete DANS-2 03 

Assessor de Comunicação DANS-2 01 

Chefe do Departamento de Cerimonial DAS-2 01 

Comandante da Guarda Municipal Lei específica 01 

Chefe da Defesa Civil DANS-2 01 

Assessor de Planejamento e Ações Estratégicas DAS-2 02 

Consultor Técnico DGA-2 02 

Assessor Especial DGA-2 05 
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CONTABILIDADE GERAL 

CARGO DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 

Contador Geral do Município DGA-1 01 

Contador Adjunto DGA-2 01 

Auxiliar Contabilista DANS-1 01 

 

CENTRAL DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS – CCLC 

 

CARGO DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 

  Coordenador  DANS-1 01 

Pregoeiro DGA-1 01 

Pregoeiro adjunto DGA-3 01 

Agente de Contratação DANS-1 01 

Parecerista de Licitações DANS-1 01 

Assessor Jurídico DGA-1 01 

Assistente Administrativo DAS-1 01 

Fiscal de Contratos DGA-2 01 

Gestor de Contratos DANS-1 01 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CARGO DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 

Secretário Municipal DGA-1 01 

Secretário Adjunto Art. 50 01 

Diretor de Recursos Humanos DGA-2 01 

Chefe do Departamento de Tombamento de 

Bens Público 

DAS-2 01 

Chefe do Departamento de Identificação DAS-2 01 

Chefe do Departamento de Carteira de Trabalho DAS-2 01 

Chefe do Departamento da Junta Militar DAS-2 01 

Chefe do Departamento de Acompanhamento e 

Fiscalização de Convênios 

DAS-2 01 

Chefe do Setor de Protocolo DAS-2 01 

Chefe do Departamento de Serviços Gerais DANS-2 01 

Ouvidor Geral do Município DAS-2 01 
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Assessoria de Planejamento DANS-2 02 

Assessor Especial DANS-1 01 

Chefe do Departamento de T. I. DANS-2 01 

Chefe de Almoxarifado DANS-1 01 

Gestor de Formalização de Demandas DANS-1 01 

Diretor de departamento DANS-2 03 

Diretor de Compras DANS-1 01 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

CARGO DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 

Secretário Municipal DGA-1 01 

Secretário Adjunto Art. 50 01 

Diretor do Sistema de Tributos e Arrecadação DGA-2 01 

Chefe do Departamento de Dívida Ativa DAS-2 01 

Tesoureiro DGA-2 01 

Assessoria Esperai  DANS-1 03 

Assessoria de Compras DANS-1 01 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

CARGO DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 

Secretária Municipal DGA-1 01 

Secretária Adjunto Art. 50 01 

Coordenador do FMS DANS-2 01 

Coordenação do Programa de Sistema de 

Vigilância Alimentar e Nutricional 

DANS-2 01 

Chefe do Departamento de Suprimento, 

Almoxarifado e Transporte. 

DAS-2 01 

Coordenador Geral da Atenção Primaria em Saúde DANS-1 01 

Coordenador de Rede de Frios e Imunobiológicos DANS-2 01 

Coordenador do Programa Saúde na Escola DANS-2 01 

Coordenador do Programa Saúde Bucal DANS-2 01 

Coordenador do Programa Saúde da Mulher DANS-2 01 

Coordenador de Assistência Farmacêutica 

Municipal 

DANS-2 01 

Coordenador de IST/AIDS e Hepatite Virais DANS-2 01 

Coordenador do Programa de Hanseníase e 

Tuberculose 

DANS-2 01 

Coordenador do Programa de Saúde do Adulto e 

Pessoa Idosa 

DANS-2 01 

 Coordenação do Programa de Saúde da Criança DANS-2 01 

 Coordenação do Programa de Saúde do Homem; DANS-2 01 

Diretor de Unidade Básica de Saúde – UBS DANS-2 05 

Coordenador de Vigilância em Saúde DANS-2 01 

Coordenador do Departamento de Vigilância 

Sanitária 

DANS-2 01 

Coordenador do Departamento de Vigilância 

Ambiental 

DANS-2 01 

Coordenador do Departamento de Vigilância 

Epidemiológica 

DANS-2 01 

Coordenador do Controle de Zoonoses DANS-2 01 

Coordenador do Núcleo de Controle de Endemias DANS-2 01 

Diretor Administrativo do Hospital DGA-2 01 

Diretor Clínico do Hospital DANS-1 01 
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Coordenador de Enfermagem do Hospital DANS-2 01 

Coordenador do centro de processamento de dados DANS–2 01 

Coordenador de Assistência Farmacêutica 

Hospitalar 
DANS-2 01 

Coordenador do Programa de Tratamento Fora do 

Domicílio – TFD 

DGA-2 01 

Coordenador de Equipe Multidisciplinar DANS-2 01 

Coordenador da Casa da Saúde DANS-2 01 

Coordenador da Farmácia Básica DANS-2 01 

Assessor Especial DANS-1 05 

Ouvidor da Saúde DAS-3 01 

Assessor Técnico em Nutrição DGA-3 01 

Assessor Técnico em Psicologia DGA-3 01 

Assessor Técnico em Psicopedagogo DGA-3 01 

Assessor Técnico em Fonoaudiologia DGA-3 01 

Assessor Técnico em Assistente Social DGA-3 01 

  Assessor Técnico de Programas DANS-1 05 

  Fiscal de Contrato DGA-2 01 

  Assessor de Recursos Humanos DANS-1 01 

  Assessor Jurídico DGA-2 02 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

CARGO DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 

Secretário Municipal DGA-1 01 

Secretário Adjunto Art. 50 01 

Coordenador de Recursos Humanos DANS-1 01 

Departamento de Prestação de Contas DAS-1 01 

Coordenador de Atividade Meio DAS-1 01 

Chefe de Departamento de Transporte Escolar DGA-2 01 

Fiscal de Transporte Escolar DGA-3 03 

Coordenador de Mecânica do Transporte Escolar DGA-2 03 

Chefe de Mecânica e Manutenção do Transporte 

Escolar 

DGA-2 03 

Chefe de Departamento de Merenda Escolar DAS-1 01 

Chefe de Departamento de Informática DANS-2 01 
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Coordenador de Estatística PNM 01 

Chefe do Departamento de Censo Escolar PNM 01 

Chefe do Departamento de Frequência Escolar PNM 01 

Chefe do Departamento de Inspeção Escolar DAS-1 01 

Coordenador do Diário Escolar PNM  

Coordenador de Programas e Projetos 

Educacionais 

PNM 01 

Coordenador do Programa de Alfabetização na 

Idade Certa – PNAIC 

PNM 01 

Coordenador da Escola de Música PNM 01 

Coordenador do Programa de Alfabetização de 

Jovens e Adultos – EJA 

PNM 01 

Coordenador do Programa de Alfabetização de 

Jovens e Adultos – EJA, Profissionalizante. 

PNM 01 

Coordenador do Reforço Escolar Contraturno PNM 01 

Coordenador do Programa de Saúde na Escola – 

PSE 

PNM 01 

Coordenador do Programa Nacional de 

Tecnologia e Educação Conectada 

PNM 01 

Coordenador do Programa Mais Educação PNM 01 

Coordenador do Programas Municipais PNM 01 

Coordenador de Avaliação Externa PNM 01 

Coordenador de Planejamento Estratégico – PAR PNM 01 

Departamento de Acompanhamento de PDDE´s, 

Conselhos e Fóruns 

DANS-1 01 

Coordenador do Programa Esporte na Escola DANS-2 01 

Coordenador de Equipe Multidisciplinar DANS-1 01 

Coordenador de Ciência e Tecnologia DANS-2 01 

Coordenador da Supervisão Pedagógica PNM 01 

Supervisor Pedagógico PNM 01 

Coordenador Geral Pedagógico PNM 01 

Coordenador Pedagógico de Educação Infantil PNM 01 

Coordenador Pedagógico do Ensino Fundamental 

1º ao 5º Ano 

PNM 01 

Coordenador Pedagógico do Ensino Fundamental 

6º ao 9º Ano 

PNM 01 

Coordenador da Escola em Tempo Integral PNM 01 

Coordenador Pedagógico do Ensino Infantil e 

Especial 

PNM 01 

Coordenador da Educação do Campo e 

Educação para as Relações Étnicos Raciais 

PNM 01 
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Coordenador das Avaliações Internas e Externas PNM 01 

Coordenação do Programa Nacional de  

Alimentação Escolar – PNAE 

PNM 01 

Gestor Escolar  Lei específica 15 

Secretário Escolar DGA-3 15 

Assessor de Planejamento DAS-2 01 

Assessor Especial DANS-1 05 

Ouvidor DAS-2 01 

Coordenador dos Conselhos Municipais da 

Educação 

DAS-1 01 

Coordenador de Educação Física DGA-3 01 

Técnico Educacional DGA-3 05 

Assessor Técnico DANS-1 05 

Assessor de Licitação DANS-1 05 

Chefe de Divisão DAS-2 05 

Articulador Educacional DAS-2 03 

Chefe de Almoxarifado DANS-2 04 

Assessor Técnico em Nutrição DGA-2 03 

Assessor Técnico em Psicologia DGA-2 04 

Assessor Técnico em Psicopedagogo DGA-2 04 

Assessor Técnico em Fonoaudiologia DGA-2 02 

Assessor Técnico em Assistência Social DGA-2 04 

  Assessor Técnico de Programas DANS-1 05 

Assessor Jurídico DGA-2 02 

Contador DGA-2 02 

Técnico em Alimentação Escolar DAS-1 05 

Auxiliar Contábil DAS-1 03 

Diretor de Compras DGA-2 01 

Auxiliar de Compras DANS-1 05 

Coordenar Escolar PNM 15 

Assessor em Comunicação Visual DGA-3 10 

Assessor de Eventos DGA-3 10 

Fiscal de Contratos DGA-2 03 

Chefe de Cerimonial DGA-2 01 

Diretor de Departamento de Planejamento 

Educacional 

DGA-2 01 

Diretor Administrativo Financeiro DGA-2 01 

  Diretor de Departamento de Ensino DGA-2 01 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, SEGURANÇA ALIMENTAR E 

POLITICAS PÚBLICAS PARA MULHERES 

 

CARGO DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 

Secretário Municipal DGA-1 01 

Secretário Adjunto Art. 50 01 

Coordenador do Programa Auxílio Brasil DANS-2 01 

Coordenador da Gestão do SUAS DGA-2 01 

Coordenador de Programas do CRAS DGA-2 01 

Coordenador do Programa de Serviço de 

Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

DANS-1 01 

Coordenador do Programa Criança Feliz DGA-3 01 

Coordenador do Centro da Pessoa Idosa DANS-1 01 

Coordenador do Programa de Benefícios Eventuais DANS-1 01 

Coordenador da Vigilância Socioassistencial DANS-1 01 

Coordenador de Proteção Social Básica DANS-1 01 

Coordenador de Benefícios Continuados DANS-1 01 

Coordenador do Fundo Municipal de 

Desenvolvimento Social 

DANS-1 01 

Coordenador de Proteção Especial DANS-1 01 

Coordenador  do  Programa  do  Cadastro  Único  

– CADÚNICO e Transferência de Renda 

DGA-2 01 

Visitador do PCF  DAS-2 10 

Orientador Social DAS-2 02 

Entrevistador Social DGA-3 02 

Assessoria Especial DGA-3 03 

Assessor Técnico em Psicologia DGA-2 01 

Assessor Técnico em Assistente Social DGA-2 01 

  Assessor Técnico de Programas DANS-1 05 

  Coordenador de Proteção da Mulher DANS-1 01 

  Coordenador da Segurança Alimentar DANS-1 01 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA 

 

CARGO DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 

Secretário Municipal DGA-1 01 

Secretário Adjunto Art. 50 01 

Coordenador de Engenharia Civil DGA-2 01 

Coordenador do Departamento de Projetos DANS-1 01 

Assessoria de Engenharia DGA-2 03 

Coordenador de Medição e Fiscalização DANS-2 01 

Coordenador de Acompanhamento e Fiscalização 

de Obras 

DGA-2 01 

Chefe do Departamento de Manutenção de 

Estradas Vicinais 

DGA-1 01 

Coordenador de Serviços Urbanos DAS-1 01 

Chefe do Departamento de Urbanização e 

Paisagismo 

DAS-1 01 

Chefe do Departamento de Iluminação Pública DAS-1 01 

Chefe do Departamento Administrativo da 

Rodoviária Municipal 

DAS-2 01 

Chefe do Departamento Administrativo do 

Cemitério 

DAS-2 01 

Diretor do Departamento de Limpeza Pública e 

Coleta de Lixo 

DGA-2 01 

Assessor Especial DANS-1 01 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE 

 

CARGO DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 

Secretário Municipal DGA-1 01 

Secretário Adjunto Art. 50 01 

Coordenador de Transporte DAS-1 01 

Fiscal de Transporte DAS-1 01 

Coordenador de Mecânica DGA-3 01 

Chefe de Mecânica e Manutenção DGA-2 01 
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Coordenador da Garagem Municipal DANS-1 01 

Assessor Especial DANS-1 01 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

CARGO DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 

Secretário Municipal DGA-1 01 

Secretário Adjunto Art. 50 01 

Chefe Departamento de Agronomia DANS-1 01 

Coordenação do Programa de Aquisição de 

Alimentos – PAA 

DAS-1 01 

Coordenação do Programa da Agricultura Familiar DAS-1 01 

Chefe do Departamento Administrativo do 

Mercado Público 

DANS-2 01 

Chefe do Departamento Administrativo do 

Matadouro 

DAS-1 01 

Assessoria Técnica Agrícola DANS-1 01 

Assessor Especial DANS-1 01 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

CARGO DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 

Secretário Municipal DGA-1 01 

Secretário Adjunto Art. 50 01 

Diretor Departamento de Controle, Fiscalização e 

Licenciamento Ambiental 

DANS-2 01 

Departamento de Zoneamento Urbano DAS-1 01 

Assessor Técnico em Engenharia Ambiental DGA-2 01 

Assessor Especial DAS-2 01 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 

CARGO DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 

Secretário Municipal DGA-1 01 

Secretário Adjunto Art. 50 01 

Assessoria de Planejamento DANS-2 01 

Assessor Especial DAS-2 01 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

CARGO DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 

Secretário Municipal DGA-1 01 

Secretário Adjunto Art. 50 01 

Diretor de Arbitragem DAS-1 01 

Diretor de Esporte DAS-2 01 

Assessor Especial DAS-2 01 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

 

CARGO DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 

Secretário Municipal DGA-1 01 

Secretário Adjunto Art. 50 01 

Assessor Especial DAS-2 01 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E PLANEJAMENTO URBANO 

 

CARGO DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 

Secretário Municipal DGA-1 01 

Secretário Adjunto Art. 50 01 

Fiscal DAS-1 02 

Assessor Especial DAS-2 01 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 

CARGO DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 

Secretário Municipal DGA-1 01 

Secretário Adjunto Art. 50 01 

Assessor Especial DAS-2 01 

 

 

 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ARTICULAÇÃO POLÍTICA 

 

CARGO DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 

Secretário Municipal DGA-1 01 
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Secretário Adjunto Art. 50 01 

Assessor Político DAS-2 05 

Assessor Político Rural DAS-2 05 

Assessor Especial DAS-2 01 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DOS POVOS INDÍGINAS 

 

CARGO DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 

Secretário Municipal DGA-1 01 

Secretário Adjunto DGA-2 01 

Assessor Especial DAS-2 01 
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ANEXO II 

QUADRO DE DIÁRIAS DE DESLOCAMENTO 

 

 

DESCRIÇÃO VALOR 

SA Õ LUIS R$ 750,00 

INTERIÕR DÕ ESTADÕ DÕ MARANHA Õ R$ 250,00 

ÕUTRÕS ESTADÕS R$ 800,00 

BRASI LIA  R$ 1.000,00 

INTERNACIÕNAL R$ 3.000,00 
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CARGO DENOMINAÇÃO QUANTIDADE 

Secretário Chefe de Gabinete da Prefeito DGA-1 01 

Subchefe de Gabinete DGA-2 01 

Assessor de Gabinete DANS-2 03 

Assessor de Comunicação DANS-2 01 

Chefe do Departamento de Cerimonial DAS-2 01 

Comandante da Guarda Municipal Lei específica 01 

Chefe da Defesa Civil DANS-2 01 

Assessor de Planejamento e Ações Estratégicas DAS-2 02 

Consultor Técnico DGA-2 02 

Assessor Especial DGA-2 05 


